
      

O Desenbargader JORGE DE MORAIS JARDIM, 

Presidente do Tribunal Regional Bleitos 

ral do Egtado de Goiás, no use de suss 
atribuições legais e, tendo em vista é 

que resolveu e Egrégio Tribumsl em sua 
se » 

sessao de 5 do corrente mes, 

LESOQLIA: 
Estender a jurisdição do Dr. ARIDEU GOS- 

DA OLIVEIRA, Juiz Eleitoral da 9º zema, com sede em 

CORUMBÉ DE GOIÁS, à 26% zens, com sede em PIRENÓPO- 

LIS, enquanto duror o afactamento de seu tituler e- 

fetive, Dr. Floriano Betistas 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE, 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RE= 

GIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS,em Goiania, nos 
8 dias de nês de agónie de 1.960. 

    

  ão mcénic cem e edit 
(DESOR. JORGE DE MORAIS JARDIM), 

Presidente do Tribúnoi R egional Bleitorol,  


